s B
SR , BMESUS
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TOLEDO -

ESTADO DO PARANA SECRETARIA DE SAUDE

INSTRUC;AO NORMATIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE
N ° 007 de 22 de novembro de 2022.

A Secretaria Municipal da Saude de Toledo, no
uso das atribui¢cdes que Ihe confere o Paragrafo |
e Il, do 8 1° do Art. 59° da Lei Organica do

Municipio,

Considerando a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispde sobre as condicbes

para a promocao, protecdo e recuperacao da saude, a organizacdo e o funcionamento dos

servigos correspondentes, e da outras providéncias;

Considerando a Portaria n°® 1.600, de 7 de julho de 2011, que reformula a Politica Nacional

de Atencdo as Urgéncias, institui a Rede de Atencdo as Urgéncias no Sistema Unico de
Saude (SUS) e descreve a Atencao Basica a Saude como um dos componentes das Redes
de Atencéo as Urgéncias;

Considerando a Portaria n°® 354, de 10 de marco de 2014 do Ministério da Saude que

define emergéncia como "constatacdo médica de condicbes de agravo a saude que
impliqguem sofrimento intenso ou risco iminente de morte, exigindo portanto, tratamento
meédico imediato” e urgéncia como "ocorréncia imprevista de agravo a salde com ou sem

risco potencial a vida, cujo portador necessita de assisténcia médica imediata";

Considerando a Portaria n° 2.436, de 21 de setembro de 2017, que aprova a Politica

Nacional de Atencdo Bésica, estabelecendo a revisdo de diretrizes para a organizacdo da

Atencao Basica, no ambito do Sistema Unico de Saude;

Considerando o Cédigo de Etica Médica (Resolucdo CFM n° 1931/09) que dispde sobre a

responsabilidade profissional médica, é vedado ao médico: (1) causar dano ao paciente, por
acdo ou omissao, caracterizavel como impericia, imprudéncia ou negligéncia; (2) deixar de

atender em setores de urgéncia e emergéncia, quando for de sua obrigacdo fazé-lo,
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expondo em risco a vida de pacientes, mesmo respaldado por decisdo majoritaria da

categoria;

Considerando a Carteira de Servicos da Atencdo Primaria a Saude do Ministério da

Saude (2019), que regulamenta todos servi¢cos e procedimentos que devem ser ofertados
pela Atencdo Priméaria a Saude (APS), inclusive os relativos aos primeiros atendimentos as

situacdes de Urgéncia e Emergéncia,

Considerando o Caderno de Atencdo Priméaria de Procedimentos n°30 do Ministério da

Saude, que elenca procedimentos clinicos e cirargicos como servigos que podem ser
realizados nas Unidades Béasicas de Saude (UBS), de forma eletiva ou durante o
atendimento a demanda espontanea, se responsabilizando pela realizacdo de tais
procedimentos, acolhendo os usuarios em situacdes agudas e crbnicas, avaliando a
necessidade de atendimento imediato ou encaminhamento convencionado a outro servigo

de saude;

Considerando, ainda, o Caderno de Atencdo Primaria de Procedimentos n°30 do

Ministério da Saude, que postula que ndo se pode admitir uma situacdo na qual um usuario
gue procure um servico de atencdo primaria, sobretudo os casos de urgéncia e emergéncia,
independentemente se este faz parte ou ndo da sua area adstrita, deixe de ser acolhido na
unidade e tenha que recorrer a outro servico sem ser referenciado pela equipe de atencéo

primaria;

Considerando que a APS se configura como uma porta de entrada preferencial do Sistema
Unico de Salde, e que a responsabilizacdo é fundamental para a efetivacdo da Atencéo
Basica como contato e porta de entrada preferencial da rede de atencdo, primeiro
atendimento as urgéncias/emergéncias e acolhimento. Dessa forma, responsabilizando a
APS pela resolucdo integral da demanda ou transferéncia para um servico de maior
complexidade, dentro de um sistema hierarquizado, regulado e organizado em niveis

crescentes de complexidade e responsabilidade;
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RESOLVE:

Art. 1° Padronizar os servigos e procedimentos de atendimentos as situa¢des de urgéncia e

emergéncia que chegam nas Unidades Basicas de Saude (UBS) do Municipio de Toledo;

Art.2° As equipes das UBS devem realizar o atendimento imediatamente nos casos
considerados graves e que trazem alto risco de vida e necessitam de intervencdo da equipe
no mesmo momento, como por exemplo: PCR (parada cardiorrespiratoria), dificuldade
respiratoria grave, convulsdo, dor severa, RNC(rebaixamento do nivel de consciéncia),
atropelamento, trauma, fratura exposta entre outras situacdes consideradas graves apés o
acolhimento da equipe.

| — As equipes devem avaliar os casos considerados como risco moderado, e deve
ter atendimento prioritario com necessidade de intervencdo breve da equipe, podendo ser
ofertado inicialmente medida de conforto pela enfermagem, até avaliagdo do profissional
médico, por exemplo: crise asmatica leve e moderada, febre sem complicagfes, lesdes para
pequenas suturas, entre outras situacdes consideradas moderadas apds acolhimento da

equipe.

Art. 3° Determinar que as UBS do Municipio de Toledo deverdao acolher os usuarios que
chegam ao servi¢co de salde com agravos emergentes e urgentes, estabelecendo avaliacéo,
atendimento ou encaminhamento adequado aos casos necessarios:

| — Realizar o primeiro atendimento na UBS e se possivel a resolucdo do quadro
clinico do usuario, caso haja tempo habil e disponibilidade de profissional e de material;

Il - Nas urgéncias, apos o acolhimento, com impossibilidade de resolucéo no local, o
paciente deverd ser encaminhado por escrito a unidade de referéncia, registrando em
prontuério eletrénico municipal assim que possivel;

lll - Nas emergéncias, apos o acolhimento e primeiro atendimento, a transferéncia se
daré através do acionamento da regulacdo do Servico de Atendimento Movel de Urgéncias
(SAMU), com os devidos registros em prontudrio eletrénico municipal assim que possivel.

Obrigatdrio registrar numero da ocorréncia.

Art. 4° O encaminhamento deve ser realizado através da regulacdo do SAMU, com registro

do numero de ocorréncia. Uma vez regulado pelo SAMU para Transporte Sanitario
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Municipal, acionar frota da Secretaria Municipal de Saude, informando numero da
ocorréncia.

| - Nos casos em que os familiares ou responséveis do usuario optarem por se
dirigirem ao local de encaminhamento por meios proprios, devera haver registro em

prontuario.

Art. 5° Para o encaminhamento, deve ser levada em consideragéo a distancia da unidade de
atendimento até a unidade de referéncia de maior nivel de complexidade, instituindo as

condutas clinicas necessarias para viabilizar o transporte.

Art. 6° As situacbes de emergéncia e urgéncia sdo consideradas prioridade, assim o
acolhimento e/ou atendimento devem ser realizados independente da disponibilidade de

vagas e agendas do servico.

Art. 7° O paciente em situagédo de urgéncia ou emergéncia nao deve ficar sem atendimento
meédico, salvo ndo ter este profissional no servico: é preciso definir um profissional
responsavel e com capacidade técnica para acompanhar esse paciente até a remocao pelo
SAMU. Caso a equipe responsavel pelo primeiro atendimento, haja a troca de plantéo, é
obrigatdrio que seja repassado plantdo aos profissionais que iram acompanhar este usuario
até a remocéo da UBS. E proibido a auséncia do servidor/profissional de satde responsavel
pelo atendimento, abandonar o local até que seja substituido por outro profissional ou até a

remocao do SAMU.

Art. 8° Tendo o objetivo de facilitar o acesso ao indispensavel e de agilizar o atendimento de
urgéncia e emergéncia nas UBS, h4 a necessidade de cada unidade, dentro de suas
particularidades e disposi¢cdes, conter um carrinho de emergéncia — com padronizacao de
medicamentos, materiais e equipamentos, rotina de checagem e limpeza dos materiais —,

definicdo da atribuicdo de cada profissional e capacitagéo anual da equipe.

Art.9° E de item obrigatério, que cada UBS tenha seu fluxograma interno definido frente aos

atendimentos de urgéncia e emergéncia.
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Art. 10° Da capacitacdo anual da equipe. Cada equipe deve ter seu fluxograma interno
de atendimento de urgéncia e emergéncia, contendo:
I. O local de atendimento preferencial ou, em caso deste estar ocupado, definir
local alternativo;
II.  As responsabilidades de cada profissional, e, na auséncia de cada um, como
prosseguir;
lll. Capacitagcdo anual com treinamento da equipe para casos de urgéncia e
emergéncia, aplicando o fluxograma definido pela UBS;
A. Em caso de necessidade de curso preparatério, a equipe deve contatar
a Secretaria Municipal de Saude através do Departamento de Gestédo
em Saude.

Art. 11° O carro de emergéncia é uma composicdo mével sequenciada que apresenta um
conjunto de equipamentos, farmacos e outros materiais, indispensaveis para avaliagéo e
tratamento das urgéncias e emergéncias, entre elas: parada cardiorrespiratoria,
monitoramento de vias aéreas, vascular e arterial.

| - Todas as unidades de atendimento de pacientes devem ter carro de emergéncia
disponivel, em local de facil acesso, de modo que possa ser deslocado rapidamente e os
profissionais de saude que atuam no atendimento devem conhecer a disposicdo de seu
conteudo e ter habilidade em seu manuseio;

Il - As gavetas do carro de emergéncia deverdo estar identificadas, com a descricédo
de suas respectivas composicoes;

Il - O carro de emergéncia que ndo estiver em uso devera permanecer
lacrado/fechado. A retirada do lacre devera ocorrer mediante situacdes de atendimento as
urgéncias e emergéncias clinicas, ou quando conferéncia e/ou auditoria.

IV - A manutencdo do carro de emergéncia, que sempre deve estar em perfeito
estado e pronto para o uso, € de fundamental importancia. Para tal, € imprescindivel que,
apos cada uso, sejam realizadas a reposicdo e a conferéncia de todos os materiais e
medicamentos; seja utilizado lacre de segurancga, para assegurar a composi¢do completa do
carro de emergéncia; sejam feitos a conferéncia e o registro diario do lacre de seguranca,
além de testar os equipamentos que compdem o carrinho; sejam verificadas e conferidas
mensalmente as datas de validade dos materiais e medicamentos, bem como seja feita sua

limpeza.
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Art. 12° Esta Normativa entra em vigor na data da sua publicacéo.

Toledo, 22 de novembro de 2022.
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